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EMENDA SUPRESSIVA N°01 AO PROJETO DE LEI N° 04/2024 

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Regimento Interno, é favorável à aprovação do Projeto 
de Lei n° 04/2024, que "Altera disposições do plano geral de cargos, carreira e 
vencimentos dos servidores públicos do município de Entre Rios de Minas, lei 
complementar n° 1.591/2011 e do plano de cargos, carreira e vencimentos dos 
profissionais de saúde do município de Entre Rios de Minas, lei complementar 
n° 1.592/2011 e dá outras providências", com a Emenda Supressiva: 

Art. 1° - O inciso I, do §1, do art. 16, da Lei Complementar 1.591/2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 16 - 

§ 1° - 

I — Graduação em curso superior para os cargos de níveis fundamental e 
médio, na modalidade bacharelado, gratificação no percentual de 10% e 
graduação em curso superior, na modalidade tecnologo, gratificação no 
percentual de 5%. 

Art. 2° - O inciso I, do §1, do art. 7, da Lei Complementar 1.592/2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7- ...

I — Graduação em curso superior para os cargos de níveis fundamental e 
médio, na modalidade bacharelado, gratificação no percentual de 10% e 
graduação em curso superior, na modalidade tecnólogo, gratificação no 
percentual de 5%. 
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